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e o Município de TOMAZINA: O presente Aditivo de Convenio tem por objeto 
autorizar a gestão associada de serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário no Município de Tomazina.

Vigência: O prazo de vigência deste convênio de cooperação é de 30(trinta) anos 
a partir de sua data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante instrumento formal.

Da Tarifa: Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária de presta-
ção de serviços vigentes, conforme decretos estaduais  3.926/1998, 2.460/2004, 
495/2011 e anexos ou outros dispositivos editados por autoridade competente que 
venha substituí-los, sucede-los ou complementá-los.

Assinantes: Governador do Estado do Paraná – Carlos Alberto Richa, Prefeito 
Municipal de Tomazina – Guilherme Cury Saliba Costa e o Diretor do Instituto 
das Águas do Paraná – Marcio Fernando Nunes.

R$ 112,00 - 70186/2012

R$ 32,00 - 69558/2012

R$ 64,00 - 70161/2012

R$ 64,00 - 69968/2012

R$ 112,00 - 70442/2012

R$ 32,00 - 70413/2012

R$ 112,00 - 70185/2012

R$ 112,00 - 70180/2012

R$ 96,00 - 69798/2012

INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO

PARTES: Convênio de cooperação que entre si celebram o ESTADO DO PARANÁ 
e o Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ: O presente Aditivo de Convenio tem 
por objeto autorizar a gestão associada de serviços públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário no Município de São Carlos do Ivaí.

Vigência: O prazo de vigência deste convênio de cooperação é de 30(trinta) anos 
a partir de sua data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante instrumento formal.

Da Tarifa: Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária de presta-
ção de serviços vigentes, conforme decretos estaduais  3.926/1998, 2.460/2004, 
495/2011 e anexos ou outros dispositivos editados por autoridade competente que 
venha substituí-los, sucede-los ou complementá-los.

Assinantes: Governador do Estado do Paraná – Carlos Alberto Richa, Prefeito 
Municipal de São Carlos do Ivaí – Jurandir Carlos Contro e o Diretor do Instituto 
das Águas do Paraná – Marcio Fernando Nunes.

INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO

PARTES: Convênio de cooperação que entre si celebram o ESTADO DO PARANÁ 
e o Município de SÃO JOSÉ DA BOA VISTA: O presente Aditivo de Convenio 
tem por objeto autorizar a gestão associada de serviços públicos de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário no Município de São José da Boa Vista.

Vigência: O prazo de vigência deste convênio de cooperação é de 30(trinta) anos 
a partir de sua data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante instrumento formal.

Da Tarifa: Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária de presta-
ção de serviços vigentes, conforme decretos estaduais  3.926/1998, 2.460/2004, 
495/2011 e anexos ou outros dispositivos editados por autoridade competente que 
venha substituí-los, sucede-los ou complementá-los.

Assinantes: Governador do Estado do Paraná – Carlos Alberto Richa, Prefeito 
Municipal de São José da Boa Vista – Dilceu Bona e o Diretor do Instituto das 
Águas do Paraná – Marcio Fernando Nunes.

colo 11.341.914-8 em 02/07/2012.
ESPÉCIE: CONTRATO 11/2011 – COMEC.
PARTES: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA  
- COMEC e Córcio  - ENGEMIN - CONSPEL.
O B J E T O :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  E L A B O R A Ç Ã O  D E 
E S T U D O S  E  D E  P R O J E T O S  D E  E N G E N H A R I A V I Á R I A , 
o b j e t i v a n d o  a  i m p l a n t a ç ã o  d a  o b r a  d o  C O R R E D O R  M E T-
R O P O L I TA N O  D A R E G I Ã O  M E T R O P O L I TA N A D E  C U R I -
T I B A –  L O T E  0 3 .
ADITIVO: Alteração das condições de execução no interesse da Administração.
ASSINATURA: 16/07/2012.

Gil Fernando Bueno Polidoro
Diretor Presidente

Departamento de Estradas
de Rodagem

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
LICENÇA PRÉVIA

O Departamento de Estradas de Rodagem, torna público que requereu junto ao
Instituto Ambiental do Paraná – IAP/PR, a Licença Prévia referente aos serviços 
de terraplenagem, pavimentação asfáltica e obras de arte especiais na rodovia 
PR-459, trecho Reserva do Iguaçu – Dois Pinheiros (Pinhão), numa extensão 
aproximada de 25,7 Km.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM
EXTRATO DE EMPENHO 

Protocolo 07.966.997-0 – Empenho: 202.410-1 – Pregão Eletrônico nº 003-2012-
DER/DOP/SRLESTE – Credor: INGRAX Indústria e Comércio de Graxas S/A. 
– Objeto: Fornecimento de óleo lubrificante e graxa, conforme  especificações 
contidas no Anexo 06 deste Edital.– Valor: R$ 81.813,04

Protocolo 07.970.942-5 – Empenho: 202.420-1 – Pregão Eletrônico nº 008-2012-
DER/DOP/SRLESTE – Credor: LINCETRACTOR Comércio Importação e 
Exportação Ltda. EPP – Objeto: Fornecimento de materiais de desgaste, conforme  
especificações contidas no Anexo 06 deste Edital.– Valor: R$ 49.700,00

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
AVISO Nº662/2012

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2012 – DER/DAF
OBJETO: Fornecimento de produtos alimentícios, café, leite em pó, açúcar e chá, 
conforme pedido de compra n.º 049/2012 CA em anexo. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 54.073,00
DATA DA ABERTURA: 02 de agosto de 2012 – 14:30 horas
AUTORIZAÇÃO: Paulo Roberto Melani – Diretor Geral, em 16/07/2012
Nº do processo: 07.982.378-3.
INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br ou na  Coordenadoria Admin-
istrativa DER/PR, localizada na Avenida Iguaçu, n.º 420, andar térreo, Curitiba/
PR– fone: 41-3304-8117 – fax : 41-3304-8127.

Curitiba, 17 de julho de 2012
Wilson Pedro Scrobot

Presidente da Comissão                                                             

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM
AVISO N.º  664

ABERTURA DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N.º  009-2012 – DER/DOP/SRLESTE

OBJETO: Execução dos serviços de recuperação do pavimento asfáltico em áreas 
localizadas em frente ao Hangar do Governo do Estado do Paraná, no Aeroporto 
do Bacacheri, no município de Curitiba, em uma área total de 1.961,16 m², de 
acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo 01 deste Edital e no 
Projeto Básico.
PREÇO MÁXIMO: R$ 92.421,28
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até o dia 27/07/2012– Durante 
horário normal de expediente do Protocolo do SRLESTE/DER/PR – Curitiba - 
Paraná.
DATA DA ABERTURA: 30 de julho de 2012 – 09:30  horas
AUTORIZAÇÃO:  Paulo Roberto Melani -Diretor Geral, em 13/07/2012
N.º DO PROCESSO: 07.975.289-4
ENTREGA E INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: Os interessados poderão 
efetuar o “download” do Edital acessando o sistema de compras através da página 
www.pr.gov.br/compraspr e ou Presidente da Comissão de Julgamento, da Super-
intendência Regional Leste, Rua Konrad Adnauer, 41, Bairro - Tarumã - Curitiba/
PR, Fax 0xx 41-3361-2050, e-mail: parabocz@der.pr.gov.br

Curitiba, 18 de julho de 2012.
Gilberto Pereira Loyola

Superintendente Regional Leste

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE EMPENHO
Empenho: 77300000202409-1 - Empresa: Comercial Automotiva S/A - Objeto: 
Aquisição de pneus 12x16.5 para carregadeiras BOBCAT – Pregão Eletrônico nº 
002/2012-DER/DOP/SRCGERAIS - Protocolo 07.958.011-2. - Valor: R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais). Dotação Orçamentária: nº 77 30 0000 4306 0000 
4490.3036 257,      12/07/2012.

COMEC

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
1º TA ao Contrato 11/2011

AUTORIZAÇÃO - Conforme despacho do senhor Governador, exarado no proto

R$ 112,00 - 70183/2012

nicípio de INAJÁ: O presente Aditivo de Convenio tem por objeto autorizar a gestão associada 
de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Município de Inajá.

Vigência: O prazo de vigência deste convênio de cooperação é de 30(trinta) anos 
a partir de sua data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante instrumento formal.

Da Tarifa: Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária de presta-
ção de serviços vigentes, conforme decretos estaduais  3.926/1998, 2.460/2004, 
495/2011 e anexos ou outros dispositivos editados por autoridade competente que 
venha substituí-los, sucede-los ou complementá-los.

Assinantes: Governador do Estado do Paraná – Carlos Alberto Richa, Prefeito 
Municipal de Inajá – Nilson Camargo Monteiro e o Diretor do Instituto das Águas 
do Paraná – Marcio Fernando Nunes.

INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO

PARTES: Convênio de cooperação que entre si celebram o ESTADO DO PARANÁ 
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